
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 5 7 0 — V l C O S A - E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B L N E T E D O P R E F E I T O 

L E I NS 640/89 

Reajusta a Taxa de Iluminação Pública e dá outras 

providências. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represen

tantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo 

a segu i nte Le i : 

Art. I2 - Fica reajustada a Taxa de' 1Iuminação PúbIica, sobre 

o i move 1 s ituado em Iogradouro já serv ido de íI um í-

nação PúbI ica ou que dela venha a servir-se, a ser 

apIi cada a part í r do exerc íc iode I990. 

Art. 22 - A Taxa de I I um i nação PÚbIica também i nc í d í rá sobre o 

imóvel constituído por lote vago ou lote contendo e-

dificaçoes em construção ou ja consrruidas, porem nao 

consum ídoras de energ ia eIétr ica, s ítuados em Iogra-

douro serv í do de Mumi nação Púb I i ca ou que de I a venha 

a servir-se. 

Parágrafo Único - O imóvel que se enquadrar neste artigo será ' 

taxado a razao de \% (um por cento) ao mês, sobre o 

valor da tarifa de Iluminação Pública vigente no més 

de janeiro do ano a que se referir, estabelecido pelo 

Departamento Nac í onaI de Águas e Energ ia Elétr ica 

DNAEE. 

Art. 3- - Observado o d í sposto no Art. 12 desta Le í, c obrar-^se-

á a Taxa de Iluminação Pública vigente-, devendo ser a 

dotado nos intervalos de classes indicados, os perceri 

' tuais correspondentes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CE=> 36570 — VIÇOSA - ESTADO DE MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

CLASSES 
(kwh) 

PERCENTUAIS DA TAXA DE IP 

0 a 30 0,00 

31 a 50 J,00 . 

51 . a 100 2,00 

IOI a 200 3,25 

201 a 300 4,50 

Ac i ma de 300 5,00 

Art. 4 2 - 0 produto da taxa ora criado, constituirá receita, des 

tinada prioritariamente a c o b r i r e remunerar os servi 

ços e dispêndios da Municipalidade, decorrentes da Ins 
mr ^ 

t a I ação, custe i o e consumo de energ ia e1etr í ca para I 

luminaçao Publica, bem como para a melhoria e ampliação 

do serv iço. 

Art. 5- - A cobrança da Taxa, re I at i va ao Art. 12 destta Le i, pode 

rá ser fe i t a d i retamente pel a Prefe i tura Mun i c i p a I , ou 

por energia, mediante Convênio, a ser celebrado com a. 

Companhia Energética de Mínas Gerais - CEMIG, ficando, 

neste caso, o Poder Executivo desde já autorízado a fÍ£ 

mar o referido Convênio'. 

Art. 62 - ReaI izado o Convên io, a CEMIG contab íIi zará e reco I hera, 

mensalmente, o produto da taxa à conta vineuIada,'em es 

tabeIecímento de crédito escolhido, de comum acordo, pe 

la CEMIG e pela Prefeitura Municipal. 

Parágrafo |2 - A CEMIG apresentará à Prefeitura, mensalmente, a ' 

fatura reI at i va ao fornec í mento de energ ia eIétr i ca' acom 

panhada de um comprovante da arrecadação t o t a l da Taxa 

de Mumi nação Púb I í ca -

Parágrafo 22 - Quando o saldo desta conta corrente vinculada f o r 

insuficiente para cobrir o valor da fatura de forneci meri 

t o de energia elétríca, o Executivo Municipal deverá pr£ 

videnciar a liquidação do valor da diferença, de acordo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
eST^^sS- C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O D E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 
* 

com os prazos e condições constantes da respectiva fa 

tura -

Parágrafo 32 - O "superávit" eventual, v e r i f i c a d o entre o mon̂  

tante arrecadado da Taxa e o valor da fa t u r a , poderá 

ser aplicado, pela CEMIG, para a quitação parcial ou 

• ' t o t a l de outras faturas subsequentes, relatívas ao ' 

fornec i mento de energ ia eIétr i ca à Prefe j tura Mun i c i 

paI/ e a i nda, havendo saI do, poderá ser dest i nado a 

custear obras de expansão e/ou melhoramentos do s i s 

tema de I luminaçao Públ ica, e de extensão de redes ' 

urbanas do Mun i c íp í o, caso a Prefe irura autor i ze. 

Art. 7® - A cobrança da Taxa, referente ao Art. 22 desta Lei,s£ 

ra f e i t a diretamente pela Prefeitura Municipal,em con 

Junto com os impostos predial e t e r r i t o r i a l * 

Art. 82 - Esta Lei entrará em vigor em. |2 de Janeiro dé 1990 , r e 

vogadas as disposições em contrário» 

« 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprír, tao intej^ 

ramente como nela se contém. 

Viçosa, 26 de Junho de 1989 

e it o min ic ipa I 

(Aprovado em sessao da Camara Municipal, em 20/06/89) 
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